
Prefeitura de 

ITURAMA/MG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024. 

LEI COMPLEMENTAR N° 164, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Altera a redação do inciso I e revogam os 
incisos II e  III  do artigo 8° da Lei 
Complementar n° 163, de 15 de Julho de 2021. 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, com fundamento no inciso I, do artigo 69, da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° 0 inciso I do artigo 8° da Lei Complementar n°. 163, de 15 de 

Julho de 2021, passa a vigorar  coin  a seguinte redação:  

Art. 8°... 

I — os débitos referidos no artigo 1°, desde que pagos 
integralmente entre 01 de agosto de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021, terão dispensa de:  

Art.  2° Ficam revogados na sua totalidade os incisos II e  III  do artigo 8° 
da Lei Complementar n°. 163, de 15 de Julho de 2021.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Iturama-MG, 05 de novembro de 2021. 

CLAUDIO T 	I FREITAS 
Prefeito do M'cíp s  e Iturarna/MG. 
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